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CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N.º 022/2023 

MANUAL DE CONDUTAS ÉTICAS E DE INTEGRIDADE DA 

FAPEAM 

 

Aprova o Manual de Condutas Éticas 

e de Integridade da FAPEAM. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO 

DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS – 

FAPEAM, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o Processo n.º 01.02.016301.003674/2023-02-

FAPEAM, que trata do Manual de Condutas Éticas e de Integridade desta 

Fundação;  
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 40.849, de 25 de junho de 2019, que 

disciplina a Política de Governança e Gestão do Estado do Amazonas; 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 02, de 28 de novembro 

de 2022, da Controladoria Geral do Estado do Amazonas – CGE/AM, que 

dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na implementação do Programa 

de Integridade, no âmbito dos órgãos e das entidades da Administração 

Pública Estadual Direta e Indireta, e dá outras providências; 
 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 038/2023-GAB/FAPEAM, da 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, que 

instituiu Comissão de Governança, Integridade e Gestão de Riscos, a qual tem 

como competência elaborar propostas para a regulamentação de políticas e 

Pestruturas adequadas de governança, integridade e gestão de riscos; 
 

CONSIDERANDO que a Comissão aprovou naquela instância a 

Minuta do Manual de Condutas Éticas e de Integridade da FAPEAM; 
 

CONSIDERANDO a Decisão deste Conselho, em reunião realizada 

nesta data,  

RESOLVE: 

 

I APROVAR o Manual de Condutas Éticas e de Integridade da 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM; 

II DIVULGAR amplamente o Manual de Condutas Éticas e de 

Integridade  internamente para os colaboradores da FAPEAM; 

III VIGORAR os efeitos desta Resolução, a partir da publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

 

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR DA 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 04 de agosto de 2023. 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED                         

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 






